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REQUERIMENTO N. I 1/2025

JAPI-RN 08 DE ABRIL DT,2A25

O Vereador Flávio Silva de Souza, no uso de suas atribuições legais, em conformidade

corn a Lei Orgânica do lVunicípio, requer a tramitação regimental do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

Municipal de Japi, para que se faça cumprir.

soLrcrrAÇÃo

Solicito que a Prefeituna Municipal de Japi/RN, através da secretaria municipal de

obras e serviços urbanos, construa faixa de pedestres elevada em frente as escolas do

nosso município, onde existe a necessidade de travessia dos alunos e pedestre em geral

JUSTIFICATIVA

A Faixa elevada de pedestres são essenciais para garantir a segurança dos alunos e

da comunidade escolar, também para melhorar a acessibilidade e proporcionar aos

condutores maior visibilidade da travessia.

Atencíosamente,

Sala das Sessões, em 08 de Abril de 2025

Flavia Silva de Souza
Vereador (a)
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